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Pergunta com pedido de resposta oral O-000011/2016 

à Comissão 
Artigo 128.º do Regimento 

Bernd Lange, Christofer Fjellner 
em nome da Comissão do Comércio Internacional 

Assunto: Disposições em matéria de desenvolvimento sustentável do Acordo de Parceria 
Económica UE-África Ocidental  

Após mais de 10 anos de conversações, os Estados da África Ocidental e a UE concluíram as 
negociações para um Acordo de Parceria Económica (APE). O texto final do APE foi rubricado pelas 
Partes, tendo sido, até à data, assinado pela grande maioria dos Estados da África Ocidental. Se 
devidamente aplicado, o APE tem potencial para reforçar as relações económicas e comerciais entre 
as Partes, assegurando um acesso sensivelmente melhor ao mercado de bens da África Ocidental do 
que o regime SPG. O APE define como objetivos a contribuição para o crescimento económico 
sustentável, a erradicação da pobreza, a melhoria das condições de vida e a integração regional, 
entre outros. A aplicação e o seguimento adequados do funcionamento de um eventual APE serão 
cruciais para atingir estes objetivos. 

O APE UE-África Ocidental contém cláusulas vinculativas que obrigam as Partes no acordo a cumprir 
as normas internacionais em matéria de direitos humanos, trabalho e ambiente, conforme 
estabelecido no Acordo de Cotonu. O APE prevê a criação de um Comité Consultivo Paritário 
encarregado de supervisionar o cumprimento destes compromissos. 

1. Que medidas específicas tenciona a Comissão adotar para garantir que o APE seja aplicado de 
modo a respeitar os direitos humanos, incluindo os direitos laborais e a proteção do ambiente? 

2. Como tenciona a Comissão assegurar que o Comité Consultivo Paritário conte com uma ampla 
participação da sociedade civil, com igual envolvimento do mundo académico, das empresas e 
dos parceiros sociais, possua recursos suficientes com um orçamento acessível e possa atuar 
eficaz e autonomamente? 

3. Pode a Comissão comprometer-se a ter em conta os relatórios, decisões e recomendações da 
sociedade civil para dar resposta a casos de incumprimento dos compromissos assumidos no 
âmbito do APE? 

4. Considera a Comissão a possibilidade de fixar um calendário para a concretização dos objetivos 
da sua política de desenvolvimento sustentável? 
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